



   EDITAL


      PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2021


  PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ


Ministério Público Federal


(Processo Administrativo n° 1.23.000.000694/2021-68)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, por meio da Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas – SLDE, sediada na sede provisória, localizada na Travessa Dom Romualdo de Seixas n. 1476, edifício Evolution, 2º. andar, bairro Umarizal, Cep: 66.055-200, na cidade de Belém/Pará, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
RETIRADA DESTE EDITAL - O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: https://www.gov.br/compras/pt-br (Portal de Compras do Governo Federal) e http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2021 (Portal da Transparência do MPF/Pará) ou poderá ser solicitado por e-mail: prpa-compras@mpf.mp.br

[bookmark: _GoBack]Data da sessão: 09/06/2021
Horário de abertura: 08:30 h (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
UASG: 200075
DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, audiovisual em apoio às atividades auxiliares nas dependências da nova sede do Ministério Público Federal no Estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Comprasnet e as especificações e descrições constantes deste Edital, prevalecerão as deste Edital e seus anexos.
1.5. Os preços máximos aceitáveis por item para a contratação do objeto licitado são os constantes na tabela do Anexo I do Termo de Referência, anexo a este Edital.
DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões (caronas) são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
DO CREDENCIAMENTO
1.7. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
1.8. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
1.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
1.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
1.11. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
1.11.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
1.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
1.12.1.         Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
1.12.2. Em todos os itens a participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

1.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.
1.14. Não poderão participar desta licitação os interessados:
1.14.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
1.14.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
1.14.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
1.14.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
1.14.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
1.14.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
1.14.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
1.15. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
1.15.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
1.15.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
1.15.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
1.15.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
1.15.3.          que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
1.15.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
1.15.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
1.15.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
1.15.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
1.15.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
1.16. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
1.17. Empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal, ou ainda seu cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, sejam sócios, gerentes ou diretores, conforme dispõe o art.3º da Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público –CNMP, conforme declarado nos termos constantes do modelo anexo a este edital.
1.18. Empresas que tenham entre seus empregados que serão colocados à disposição do Ministério Público Federal no Pará para o exercício de funções de chefia, pessoas que tenham sido condenadas em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos, conforme Resolução CNMP nº 177/2017:
I) Atos de improbidade administrativa:
II) Crimes:
a) contra a administração pública;
b) contra a incolumidade pública;
c) contra a fé pública;
d) contra o patrimônio;
e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;
f) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
g) contra a vida e a dignidade sexual;
h) praticados por organização ou associação criminosa;
i) de redução de pessoa à condição análoga à de escravos
j) eleitorais, para os quais a lei domine pena privativa de liberdade:
k) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
l) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público, reconhecidos por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiada;
m) sido excluídos do exercício da profissão por decisão definitiva sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional competente, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
n) tido suas contas relativas ao exercício de jugos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pejo Poder Judiciário.
4.8.        Não estando impedida de participar do certame, para fins do cumprimento da referida exigência, será assinada declaração pelo empregado residente da empresa contratada com cargo de chefia de que não se enquadra em qualquer das hipóteses de vedação previstas em Lei ou na Resolução CNMP nº 177/2017 para o exercício de empregado residente com cargo de chefia. Estando ciente o respectivo funcionário que constitui crime previsto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, prestar declaração falsa com a finalidade de criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante, podendo-lhe ser aplicada a penalidade de 1 (um) a 3 (três) anos de reclusão e multa, além da dispensa do cargo de chefia.
1. Conforme Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, a Procuradoria da República no Estado do Pará poderá adotar procedimentos complementares, mediante diligência, tais como, solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelos licitantes, às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 6.204/2007.  
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.20. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
1.21. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
1.22. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
1.23. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
1.24. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
1.25. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
1.26. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
1.27. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
1.28. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
1.28.1. Valor unitário e total do item;
1.28.2. Marca;
1.28.3. Fabricante; 
1.28.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade, garantia; 
1.29. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado da licitante, sem alternativas, rasuras e entrelinhas, em língua portuguesa, salvo expressões técnicas, contendo os preços expressos em Real (R$), em algarismos arábicos e também por extenso, contendo: razão social; CNPJ; endereço comercial completo; meios de comunicação disponíveis (telefone e e-mail), caso não conste no timbre; qualificação e dados do seu representante legal (nome completo, CPF e Carteira de identidade); e indicação dos dados bancários da licitante onde serão depositados os pagamentos das obrigações pactuadas, caso seja celebrado o contrato ou instrumento equivalente;
1.30. Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer já deverão estar inclusos todos os custos necessários para a entrega do objeto da presente licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos (trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da proposta;
1.31. Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos;
1.32. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
1.33. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, que prevalecerá.
1.34. Na composição dos preços não devem constar o CSLL e IRPJ de acordo com decisão do TCU (Acórdão n.º 325/2007);
1.35. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
1.35.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
1.36. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
1.37.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
1.37.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
1.37.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
1.37.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
1.38. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
1.39. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
1.40.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
1.40.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, sempre observando o preço máximo aceitável unitário estipulado pela Administração.
1.40.2. Os valores propostos deverão conter, no máximo, dois algarismos após a vírgula, salientando-se que os algarismos que porventura ocorram após este limite serão desconsiderados.
1.41. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
1.42. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
1.43. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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7.9          Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez) por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
1.45. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
1.46. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
1.47. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
1.48. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
1.49. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
1.50. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
1.51. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
1.52. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
1.53. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
1.54. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
1.55. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
1.56. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
1.56.1. no pais;
1.56.2. por empresas brasileiras; 
1.56.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
1.56.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
1.57. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
1.58. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
1.58.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
1.58.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
1.59. O não encaminhamento da proposta atualizada da empresa vencedora da fase de lances, quando solicitado pelo pregoeiro, na fase de julgamento, conforme prazo estipulado no edital, caracteriza desistência para fins de aplicação das penalidade cabíveis, inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, previsto no item 22 deste Edital.
1.60. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
1.61. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
1.62. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
1.62.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 


1.63. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
1.64. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
1.65. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
1.65.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
1.65.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
1.66. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
1.67. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
1.68. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
1.68.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
1.68.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
1.69. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
1.70. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
DA HABILITAÇÃO  
1.71. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo CGU, que apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), no sítio Detalhamento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) - Portal da transparência (portaltransparencia.gov.br)
1.71.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
1.71.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
1.71.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.71.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
1.71.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
1.71.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
1.71.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.72.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.


1.72.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
1.72.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
1.72.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
1.73. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
1.74. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
76. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
1. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1.78. Habilitação jurídica: (Verificação inicial no SICAF)
1.78.1. Cópia do documento de identidade ou outro documento de identificação de fé pública do representante legal da licitante;
1.78.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede (atualizada);
1.78.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI (na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009);
1.78.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, com as respectivas alterações ou da consolidação respectiva;
1.78.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.78.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.78.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
1.78.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
1.78.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
1.79. Regularidade fiscal e trabalhista: (Verificação inicial no SICAF)
1.79.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), vigente na data prevista para abertura da licitação ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
1.79.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
1.79.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
1.79.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
1.79.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.79.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
1.79.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
1.79.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
1.80. Qualificação Econômico-Financeira: (Verificação inicial no SICAF)
1.80.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento (deverá ser apresentada e anexada no sistema certidão de falência atualizada, caso a data de expedição da certidão constante no SICAF seja superior a 60 (sessenta) dias);
1.80.1.1. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

1.81. Qualificação Técnica  
 a)   Não será exigida capacitação técnica para o objeto, considerando sua complexidade de execução.
1.81.1. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
1.81.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
1.81.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
1.81.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
1.81.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
1.81.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
1.81.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1.81.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
1.81.9. O pregoeiro poderá promover diligências julgadas necessárias para fins de comprovação da autenticidade dos documentos apresentados, bem como, para análise das propostas e/ou da documentação, podendo, inclusive, providenciar a emissão dos documentos de habilitação passíveis de se obter pela internet nos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras de certidões, constituindo-se como meio legal de prova, buscando-se com isso a ampliação da disputa, bem assim a proposta mais vantajosa para a Administração.
1.81.10. As licitantes deverão acompanhar as sessões de continuidade para o caso de serem convocadas, quando da desclassificação ou inabilitação do licitante anteriormente classificado, devendo atender às solicitações no prazo determinado pelo pregoeiro, contado da convocação no chat do sistema Comprasnet.
1.81.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.
1.81.12. Não atendidas as exigências do pregoeiro a licitante será inabilitada, salvo se houver justificativa plausível aceita pelo pregoeiro.
1.81.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
1.81.14. Se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo pregoeiro.
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
1.82. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
1.83. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
1.83.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
1.83.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
1.83.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1.84. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
1.85. Os recursos serão dirigidos à Secretária Estadual da Procuradoria da República no Estado do Pará, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-los à Secretária Estadual, devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.
1.86. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
1.87. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento.
1.88. Decididos os recursos existentes e constatada a regularidade dos atos praticados, o Secretário Estadual da Procuradoria da República no Estado do Pará adjudicará e homologará o procedimento licitatório.
1.89. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
1.90. A sessão pública poderá ser reaberta:
1.90.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
1.90.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
1.91. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
1.91.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
1.91.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
1.92. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
1.93. Antes de realizar a adjudicação e homologação, a Administração poderá, ainda, em benefício ao princípio da autotutela, quando julgar necessário, realizar diligências, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.
1.94. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13 
14 
1.95. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.96. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação pelo sistema eletrônico do MPF ou por email, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

1.97. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15 
16 
1.98. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.99. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação pelo sistema eletrônico do MPF ou por email, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
1.100. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
1.101. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
1.101.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
1.102. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
1.103. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
1.103.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceito pela Administração.
1.104. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
1.104.1. referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
1.104.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
1.104.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
1.105. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
1.105.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
1.105.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
1.106. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
1.107. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
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1.108. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no art.º 65 da lei n.º 8.666/93 e no art.º 12 do Decreto n.º 7.892/13.
1.109. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência anexo a este Edital (subitem 6.3) e no que couber a Portaria SG/MPF n.º 174/2019.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
1. As obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital (subitens 6.11 e 6.12) e no que couber a Portaria SG/MPF n.º 174/2019.
DO PAGAMENTO
	
	


1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital (subitens 6.8. e 6.9.) e no que couber a Portaria SG/MPF n.º 174/2019.
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. Os procedimentos relativos à aplicação de sanções administrativas, no certame licitatório, no descumprimento das obrigações contratadas, obedecerão o constante no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.
1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
1. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
1. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
1. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: prpa-cpl@mpf.mp.br.
1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital, email: prpa-cpl@mpf.mp.br
1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
124. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
1. O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.
1. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
1. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Procuradoria da República no Estado do Pará, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço http://www.mpf.mp.br/pa/transparencia/licitacoes/pregoes/2021
1. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
140.  Anexo I - Termo de Referência;
140. Anexo I A – Tabela com valores unitários máximos aceitáveis;
140. Anexo II - Modelo de proposta;
140. Anexo III - Declaração – Resolução CNMP n.º 37/2009;
140. Anexo IV - Declaração de sustentabilidade ambiental;
140. Anexo V - Declaração de trabalho não escravo;
140. Anexo VI – Minuta de ata de registro de preços;

Belém/Pa, na data de assinatura do documento eletrônico.

CARLOS RICARDO MOURA DOS SANTOS
Supervisor de Licitações e Disputas Eletrônicas

























ANEXO I

  TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de equipamentos de audiovisual, eletrodomésticos, eletrônicos e de apoio às atividades auxiliares para abastecer a nova sede da PRPA.

 1  OBJETO
 1.1  O presente termo de referência tem por objeto a realização de registro de preços para futura aquisição de equipamentos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, audiovisual e de apoio as atividades auxiliares nas dependências da nova sede do Ministério Público Federal no Estado do Pará, em obediência aos requisitos da contratação elencados por item, bem como o quantitativo referenciado neste documento.
 2  FUNDAMENTAÇÃO
 2.1  As aquisições previstas, neste Termo de Referência, resultado de um levantamento de necessidades realizado para a nova sede onde funcionará o Ministério Público Federal no Pará, realizado por equipe multidisciplinar, justificam-se em virtude dos seguintes motivos: 
 2.1.1  Aparelhamento da Unidade Ministerial da capital do Estado que tem previsão de inauguração para setembro de 2021; 
 2.1.2  Reposição de equipamentos ou utensílios em geral, antigos e projetados para funcionar no prédio alugado atualmente, com tensão de 110V, improvisado para abrigar o Órgão com espaços reduzidos no Ed. Evolution, em aproximadamente 2000 m², o novo prédio tem previsão para aproximadamente 10.000m² e melhor estruturação para atendimento do público externo, atuação investigativa e recebimento de autoridades, como salas de reunião, auditórios, salas de treinamento, salas de oitiva, sala de imprensa, refeitório e biblioteca de grande porte, ambiente restritos ou inexistentes, na sede improvisada;
 2.1.3  Atendimento às políticas de segurança do Órgão, com circuito fechado de TV, controle de acesso, salas seguras, sensoreamento predial monitorado por sistema supervisório, isolamento acústico e CPD’s melhores estruturados;
 2.1.4  A nova sede contará com um auditório de grande porte, com previsão para 138 cadeiras, duas salas de treinamento, 3 salas de reunião, 2 salas de videoconferência, 1 sala de oitiva, sala de monitoramento CFTV, sala de supervisão predial, refeitório para no mínimo 40 pessoas simultâneas, biblioteca com capacidade de atendimento de externos, terraço para eventos de grande porte, espaço família para atendimento das mães.
 2.1.5  Está sendo preparada para funcionamento de 18 gabinetes completos de Procurador da República, pensada preventivamente de forma a estar pronta para possíveis alterações de quantitativos, fechamentos de PRMs, incorporações, etc.
 2.1.6  Há previsão de espaço destinado a Escola Superior do MPU, que tem um centro avançado no MPF em Belém.
 2.1.7  Há previsão de estruturação de setores de apoio a investigação como a Assessoria de Pesquisa e Análise e o Centro de Perícias de Belém.
 3  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 3.1  Aquisição de equipamentos diversos de audiovisual, eletrodomésticos, eletrônicos e de uso nas atividades de serviços auxiliares, utilizados como apoio da realização das atividades essenciais do Órgão que ocorrerão no edifício-sede do MPF/PA, conforme lista dos requisitos da contratação.
 4  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 4.1  A tabela seguinte apresenta a lista de itens objeto dessa aquisição, com o identificador e sua descrição detalhada, que deverá ser obedecida na confecção das propostas. O Tribunal de Contas da União em diversos Acórdãos trata da questão da indicação de marcas. Na tabela abaixo, vários itens inserimos marcas de REFERÊNCIA, ou “de melhor qualidade” para melhor descrever/caracterizar de forma adequada, sucinta e clara o objeto da licitação. 
Acórdãos n. ºs: 2401/2006 ; 2383/2014; 2829/2015 e 113/2016 – Plenário.
   
	Item
	Identificação
	Descrição Detalhada                                                                                                                                        

	1
	TV 42”
	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 42”/43” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 10W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips. 

	2
	TV 49’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 49/50” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.

	3
	
TV 55”

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 55” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.

	4 
	
TV 65’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 65” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 20W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo pelo menos 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.

	5
	Tela de projeção elétrica
	Tela de projeção elétrica, retrátil, com aproximadamente 149”/150”, em formato 4:3, voltagem 220V, com controle remoto, fabricada em tecido Matte White. Garantia no mínimo de 12 meses.

	6
	Projetor multimídia
	Projetor multimídia, com no mínimo 3.500 lúmens de brilho com cor e 3.500 lúmens de brilho luz branca, com resolução de 1920x 1200 Full HD, lâmpada com duração mínima de 6.000 h em modo normal, com correção de inclinação, controle remoto, com conectividade wireless, tecnologia de espelhamento, 2 entradas HDMI, USB, RCA, bivolt, consumo máximo de energia 315w em 220v ou bivolt, com tampa para lente, e modo liga/desliga rápido, ruído do ventilador até 40dB. Idioma em português. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Epson U42+, BenQ, LG

	7
	Suporte de parede TV
	Suporte de TV, 32’’ à 65’’, de parede, multiarticulações de inclinação verticais e horizontais da TV e de profundidade suporta até 45 kg, acompanha parafusos fabricado em aço, pintado na cor preta, com organizador para cabos.

	8
	Suporte projetor
	Suporte para projetor multimídia, de teto, c om inclinação ajustável, passagem interna dos cabos, regulagem de altura telescópica de 50 a 90 cm, com sistema e fixação universal Vesa para o projetor, no mínimo 3 furos, com capa de acabamento para os furos no forro, peso suportado até 10 kg, fabricado em aço carbono com pintura epóxi.

	9
	Suporte de pé TV
	Suporte de TV para videoconferência, tipo pedestal, de 32” a 65”, confeccionado em alumínio com pintura epóxi, suporta até 35 kg, com altura regulável, bandeja de apoio para equipamento inferior para codec com altura regulável e bandeja de apoio superior para câmera, confeccionado com rodízios para deslocamento com trava, passagem interna para cabos. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: ELG, Multivisão.

	10
	Tela de projeção com tripé
	Tela de projeção, com tripé, no mínimo 110’’ em formato 4:3, em material Matte White opaco com bordas pretas, portátil, fabricada em material retrátil no fechamento e abertura, tripé com regulagem de altura, estojo de alumínio com pintura eletroestática.

	11
	Caixa amplificadora 1
	Caixa de som amplificada, com alto-falante de 15 polegadas, ativa, no mínimo 290W RMS, bi-amplificada, driver de titânio, presets de equalização, entradas P2 e RCA, bluetooth, USB encaixe para pedestal inferior, bivolt, alça de carregamento, dissipador de calor. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: JBL, O’neal, Staner.


	12
	Caixa amplificadora 2
	Caixa de som, para computador, potência total mínima:15w rms (woofer 9w e satélites 3w x 2). Impedância dos alto-falantes: 4 Ohm. Conexão USB. Alimentação bivolt. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Edifier; Multilaser.

	13
	Mesa de som
	Mesa de som profissional, com 8 canais de entrada balanceada, 1 canal de saída estéreo, 1 canal de saída de monitor, entrada USB, chave Phantom Power com led indicador, canal de saída para gravação, bivolt, com furação nas laterais para fixação em rack de periféricos. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Wattsom, O’neal, Behringer.

	14 
	Microfones 1
	Kit com dois microfones sem fio profissional e receptor, UHF, com duas antenas com cápsulas de proteção em espuma, display LCD, saídas independentes XLR e P10, bivolt, com maleta transportadora, filtros atenuadores de interferências, com no mínimo 96 canais ajustáveis no microfone, com transmissão via infravermelho para o receptor. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: TSI, Shure, O’neal.

	15
	Microfones 2
	Microfone profissional de mesa com base e haste flexível, constituído de: tipo goose neck (com haste mínima de 45 centímetros de comprimento) com cápsula a condensador, base para mesa com botão on/off, sinal luminoso em led vermelho. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: KSR, Vokal, TSI.

	16
	Microfones 3
	Kit profissional de microfone sem fio, duplo com lapela e headset, com transmissor e receptor UHF, com controle de volume em cada receptor e botão on/off, maleta transportadora. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Lyco, AMW, Lelong.

	17
	Fogão 4 bocas industrial
	Fogão industrial, 04 bocas, a gás, 2 delas duplas, com forno, mesa esmaltada a fogo com easy clean. Corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada. Queimador e grelhas em ferro fundido. Espalha chamas do queimador central em cobre. Queimadores duplos frontais e simples traseiros. Isolamento térmico em lã de rocha. Acabamento interno esmaltado a fogo. Acompanha 2 grelhas com limitador. Dimensões máximas: (AxLxP) = 780x1000x800 mm. Cor: cinza claro. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Venâncio, Continental.

	18
	Fogão 4 bocas
	Fogão 4 bocas, contendo as seguintes características mínimas: a) Acendimento automático; b) 04 (Quatro) bocas; c) Chapas e mesa em inox; d) Tampa de vidro temperado; e) Tipo de fogão: Piso; f) Forno autolimpante; g) Capacidade mínima do forno: 50 litros; h) Tipo de gás: GLP; i) Equipamento deve ter classificação de eficiência energética “A”, de acordo com sistema de Etiquetagem Nacional de Conservação de Energia (ENCE); j) Certificação do INMETRO ou de entidade por ele acreditada; k) Voltagem 220 v ou bivolt. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Atlas, Dako.

	19
	Bebedouros
	Bebedouro do tipo torre (de coluna) ABNT NBR 16236:2013, capacidade para garrafão de 20l; Tensão de alimentação 220v ou bivolt; 02 (duas) torneiras (água natural e gelada); Sistema de refrigeração por compressor com uso de gás refrigerante ecológico (R134a); Alto desempenho (mínimo 2,80 litros por hora de água gelada); termostato regulável. Sistema de abertura automática do garrafão; Certificado pelo INMETRO; Potência de até 110W; Cor branca; Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: IBBL GFN 2000, Esmaltec, Electrolux.

	20
	Geladeira I
	Refrigerador doméstico, capacidade de 280L a 320L, 220v ou bivolt, frost free, consumo máximo de 37kWh/mês, selo Procel A , cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul

	21
	Geladeira II
	Refrigerador doméstico, capacidade de 425L a 490L, 220v ou bivolt, frost free, tecnologia inverter, consumo máximo de 40kWh/mês, selo Procel A duas portas, cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul

	22
	Frigobar
	Refrigerador tipo frigobar, capacidade de 100L a 130L, 220v ou bivolt, consumo máximo de 15kWh/mês, selo Procel A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Midea, Consul, Brastemp.

	23
	Micro-ondas
	Forno de micro-ondas, 220v ou bivolt, em aço inoxidável, capacidade mínima de 30L, potência mínima de 900W, com display em LCD, 10 níveis de potência, botões em touch screen, prato giratório e trava de segurança, teclas autoprogramadas, função desodorização, eficiência energética classe A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul.

	24
	Lixeira 1
	Lixeira no mínimo 30L, formato da boca redondo, em aço inox polido, utilização em pias de banheiro público, com tampa e acionamento por pedaleira. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Ecobin, Ecototal.

	25
	Lixeira 2
	Lixeira no mínimo 50L, corpo em aço inox polido, formato cilíndrico, utilização interna, tampa basculante em aço inox.

	26
	Lixeira 3
	Conjunto lixeira coleta seletiva. Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. Dimensões do conjunto e capacidade do coletor, altura máxima: 1200 mm; largura máxima: 2500 mm; profundidade máxima: 550 mm; capacidade individual do coletor: 50l. Características: Corpo e tampo em polietileno de alta densidade, 100% virgem tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV que evita desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos arredondados. Coletores em cores conforme normas da Conama e adesivados conforme o tipo de lixo. Suporte em aço com tratamento anticorrosão .

	27
	Contentor 240L
	Contentor com rodas e tampa fabricado em Polipropileno (PP), aditivado contra ação dos raios UV com capacidade volumétrica 240L na cor verde, cinza ou marrom e com Identificação "RECICLÁVEL PARA LIXEIRA VERDE "; "NÃO RECICLÁVEL PARA LIXEIRA CINZA"; E "ORGÂNICO PARA LIXEIRA MARROM” (cores dos contentores a critério da administração no ato da contratação).

	28
	Contentor 1000L
	Contentor de plástico capacidade 1000 litros, capacidade de carga de 400 kg, fabricado em polietileno extra resistente com aditivo antioxidante e proteção UV 8, articulação da tampa por eixo plástico possui 04 rodízios livres de 200mm de 360º, sendo 02 com freio e 02 sem freio, com tratamento anticorrosão, rodas de borracha com miolo em polipropileno,02 munhões laterais em aço fixados com 06 parafusos, pintado com tinta epoxi, 01 puxador plástico na tampa. Certificado a norma NBR 15911-1/3 e 4, atende coleta mecanizada traseira. 

	29
	Cavalete com quadro magnético
	Flip chart, com cavalete, com quadro branco magnético, quadro de 90x60cm, aparador para apagador e pincel, confeccionado em aço tubular e sapatas emborrachadas nos pés, com presilha superior para prendimento de blocos de papel flip chart.

	30
	Quadro branco magnético
	Quadro branco, magnético, em vidro, com suporte para apagador e pincel, 120x300cm, vidro temperado 6mm.

	31
	Poltrona para amamentação
	Poltrona acolchoada para amamentar em corino/courvin branco com estrutura em madeira de pinus e eucalipto de reflorestamento com imunização contra mofo, cupim e micro-organismos. A sustentação do assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. O travamento de ESTRUTURA com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. Sistema de balanço em madeira com molas fixadas com parafusos. Dimensões: Altura: 100 cm.; largura: 74 cm.; profundidade: 80m. Altura do assento: 42 cm. Espaço livre do assento: 47cm de largura por 47cm profundidade. Altura do braço ref. assento: 22 cm. Espaço livre do encosto: 47cm de largura por 60cm de altura. Acabamento inferior: Tela de Ráfia. Espumas: Espuma de poliuretano; assento: Densidade D-23; braço: Densidade D-20; encostos: Densidade D-20. Garantia mínima de 12 meses. 

	32
	Trocador
	Trocador de fraldas, basculante com trava de abertura e fechamento, em material plástico resistente, batente para fixação na parede com parafusos, cantos arredondados da parte basculante, com cinto de segurança para o bebê, capacidade de no mínimo 30 kg.

	33
	Mesas/cadeiras infantis
	Conjunto Hexagonal em resina termoplástica composto de mesa e 6 cadeiras – tamanho pré-infantil. Mesa com tampo bipartido, bicolor medindo 1,20m de diâmetro, sextavada para uso coletivo e no individual, com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina termoplástica ABS injetado, liso, bordas medindo 30mm de largura sem emendas, base da mesa formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando e um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2" polegadas para os pés, com ponteira em polipropileno injetado, altura tampo/chão 530mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto. Assento com medidas mínimas 340mm x 340mm, altura assento/chão 310mm aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com medidas mínimas 340mm x 330mm com puxador para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por meio de parafusos, interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto, estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em material plástico evitando corrosão e desgaste. Barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratado por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG.

	34
	Claviculário
	Claviculário 100 chaves, tipo armário, confeccionado em chapa de aço fosfatizada, com capacidade para no mínimo 100 chaves; com acabamento em pintura epóxi; na cor cinza, porta com fechadura, contendo suporte e chaveiros internamente. Garantia mínima de 12  meses. 

	35
	Cadeira de rodas
	Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, construtivo dobrável, material estrutura aço inoxidável, acabamento estrutura pintura epóxi, uso locomoção, tamanho adulto, encosto removível, apoio de  braços escamoteáveis, acabamento do encosto e assento courvin ou napa, pneus dianteiros maciços, pneu traseiro fixo 24', freio bilateral, apoio pés regulável, capacidade até 160 kg. Garantia mínima de 12 meses.

	36
	Lavadora alta pressão

	Lavadora de alta pressão pequena, com 1.800w de potência, 220v, 1.950 de libras, cabo elétrico com mínimo 5 metros; vazão da água 6l/min jato turbo e engate rápido para mangueira de fornecimento de água. Carrinho para transporte com rodízios e alça. Dispositivo contra superaquecimento do motor. Manual de instruções em português. Garantia mínima de 12 meses. 

	37
	Carro transporte 1
	Carro de carga, confeccionado em alumínio, com base dobrável e empunhadura telescópica para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 80 kg de carga, base com no mínimo 48x35cm, acompanha corda elástica, utilização no transporte de processos. Garantia mínima de 12 meses.

	38
	Carro transporte 2
	Carro de carga, confeccionado em aço, tipo vertical, confeccionado com braços metálicos tubulares, empunhadura reforçada em borracha, pneus emborrachados com câmara 3.25/8, com capacidade mínima de 200 kg de carga, utilização no transporte de garrafões de água e mobiliário. Garantia mínima de 12 meses.

	39
	Carro transporte 3
	Carro de carga, tipo plataforma, com 4 rodas, confeccionado em aço, base revestida com material antiderrapante, com empunhadura dobrável para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 300 kg de carga, a base com no mínimo 60x90cm, utilização no transporte de mobiliário de grande porte. Garantia mínima de 12 meses.

	40
	Balança 50 kg
	Balança do tipo plataforma, capacidade 50 kg, faixa de pesagem 50 kg/10g, com display em LED, plataforma em aço carbono com tamanho mínimo de 220x280cm, bivolt, com selo de aprovação do INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 

	41
	Guilhotina
	Guilhotina para papel, semi-industrial, capacidade de corte no mínimo 400 folhas de 75g/m², papel A4, em aço, com trava e prensa para fixação do papel, sistema milimetrado para marcação, pés emborrachados. Garantia mínima de 12 meses.

	42
	Fragmentadora de papel 
	Fragmentadora de papel automática, no mínimo 300 folhas simultâneas, confeccionada para destruir clips e grampos, cartões magnéticos, CD/DVDs, cesto com capacidade mínima de 50L, 220V ou bivolt, nível de corte mínimo P4 super corte em partículas, com tecnologia de lubrificação automática, autolimpeza de cortadores. Garantia mínima de 12 meses.

	43
	Escada
	Escada de alumínio, multifuncional, dobrável, suporta até 150 kg, 16 degraus, 8 em 1, sapatas emborrachadas. Garantia mínima de 12 meses.



 5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 5.1.1  Todos os itens serão destinados ao endereço da Procuradoria da República no Estado do Pará: Rua Domingos Marreiros, nº 690, bairro Umarizal, Belém - PA, CEP 66055-210, as entregas poderão se feitas de forma parcelada, de acordo com a necessidade do Órgão e a disponibilidade orçamentária.
 5.1.2  Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues, devidamente protegidos e embalados adequadamente contra danos de transporte e manuseio.
 5.1.3  As quantidades registradas em ata(s) serão distribuídas conforme tabela abaixo:
	Item
	Identificação
	Quantidades

	1
	TV 42”
	12

	2
	TV 49’’
	6

	3
	TV 55”
	9

	4 
	TV 65’’
	2

	5
	Tela de projeção elétrica
	4

	6
	Projetor multimídia
	7

	7
	Suporte de parede TV
	30

	8
	Suporte projetor
	7

	9
	Suporte de pé TV
	6

	10
	Tela de projeção com tripé
	5

	11
	Caixa amplificadora 1
	4

	12
	Caixa amplificadora 2
	6

	13
	Mesa de som
	3

	14 
	Microfones 1
	5

	15
	Microfones 2
	4

	16
	Microfones 3
	4

	17
	Fogão 4 bocas industrial
	1

	18
	Fogão 4 bocas
	8

	19
	Bebedouros
	15

	20
	Geladeira I
	10

	21
	Geladeira II
	1

	22
	Frigobar
	19

	23
	Micro-ondas
	32

	24
	Lixeira 1
	18

	25
	Lixeira 2
	30

	26
	Lixeira 3
	5

	27
	Contentor 240L
	5

	28
	Contentor 1000L
	1

	29
	Cavalete com quadro magnético
	4

	30
	Quadro branco magnético
	26

	31
	Poltrona para amamentação
	1

	32
	Trocador
	1

	33
	Conjunto mesas/cadeiras infantil
	1

	34
	Claviculário
	4

	35
	Cadeira de rodas
	1

	36
	
Lavadora alta pressão

	1

	37
	Carro transporte 1
	5

	38
	Carro transporte 2
	2

	39
	Carro transporte 3
	2

	40
	Balança 50 kg
	1

	41
	Guilhotina
	1

	42
	Fragmentadora de papel 
	1

	43
	Escada
	2



 6  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1  Da Ata de Registro de Preços
 6.1.1  Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação pelo sistema eletrônico Único (MPF) ou por e-mail, informando que a Ata encontra-se disponível para assinatura, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontrar-se-á nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência e posterior edital.
 6.1.2  A assinatura mediante meio eletrônico será realizada pelo representante legal da adjudicatária, diretamente no Sistema de protocolo eletrônico do MPF, com a utilização da funcionalidade de usuário externo, que deverá ser criado conforme orientações repassadas pelo Órgão. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
 6.1.3  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes neste Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 6.1.4  Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame (cadastro de reserva), excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. As entregas serão fiscalizadas pelo setor de logística da PR/PA, que poderá ser contatado atravês do e-mail: prpa-logistica@mpf.mp.br;
 6.2  Da baixa da Ata e Contratação 
 6.2.1  A baixa da ata e contratação se dará mediante emissão de nota de empenho em favor da detentora.
 6.2.2  A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 4º da Lei 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de CONTRATADA após recebê-la. Desse modo, deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de Referência.
 6.2.3  Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
 6.2.4  A empresa detentora da ata terá o prazo de 30 dias corridos, para realizar a entrega dos itens baixados e empenhados para o fornecedor. 
 6.2.4.1  O prazo deste item é prorrogável por igual período mediante solicitação prévia fundamentada da detentora e aceitação da administração.
 6.2.5  O prazo passa a correr a partir da data de confirmação do recebimento da nota de empenho. 
 6.2.5.1  Para o caso em que essa confirmação não se der dentro do prazo de 5 dias corridos da emissão da nota de empenho, o prazo para entrega passa a ser contado a partir da data da emissão da nota de empenho.
 6.3  Do Recebimento dos itens
 6.3.1  A empresa deverá comunicar, com 48 h de antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito, através do e-mail: prpa-logística@mpf.mp.br, ou pelo telefone (91) 98483-4682.
 6.3.2  O objeto da presente contratação será recebido das seguintes formas:
 6.3.2.1  Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior verificação da sua conformidade com a especificação.
 6.3.2.2  Definitiva: mediante recibo, em até 15 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do material, etc), ocasião em que se fará constar o atesto na própria Nota Fiscal.
 6.3.3  Os produtos/serviços entregues em desconformidade com o especificado no instrumento convocatório ou o indicado na proposta serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA será obrigada a substituí-los, a suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data de recebimento da notificação.
 6.4  Essa notificação suspende os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
 6.5  Independentemente da aceitação, a detentora da ata garantirá a qualidade de cada unidade do produto/serviço fornecido, e estará obrigada a substituir aquele que apresentar defeito no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.
 6.6  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 6.7  É direito da PR/PA rejeitar quaisquer materiais quando entender que os mesmos estão fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste Termo de Referência e na minuta do Edital.
 6.8  Do faturamento
 6.8.1  A CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da Procuradoria da República no Estado do Pará, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, protocolada obrigatoriamente em sistema próprio de protocolo eletrônico do MPF, após a entrega do objeto empenhado, discriminando em nota fiscal os dados bancários corretos.
 6.8.2  Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a tributos federais e contribuições sociais, nos termos legais.
 6.8.3  Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação.
 6.9  Do Pagamento
 6.9.1  O pagamento será efetuado em moeda nacional, em até 30 (trinta) dias corridos a contar do recebimento definitivo, salvo quando houver pendência de liquidação.
 6.9.2  A nota fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos consignados na nota de empenho, em nome da Procuradoria da República no Estado do Pará, CNPJ nº 26.989.715/0019-31, no caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, deve notificar a CONTRATADA a substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento.
 6.9.3  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devido pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional deverá apresentar junto à Nota Fiscal à devida comprovação (Declaração de Optante do Simples) a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a IN RFB n. 1.234/2012. 
 6.9.4  Como orientação à instrução dos processos de contratação, a Solução de Consulta nº 61 - Cosit da Receita Federal do Brasil esclarece que nas contratações de empresas optantes pelo Simples Nacional, as pessoas jurídicas contratadas devem apresentar ao órgão contratante a declaração de optante, conforme o anexo IV da IN RFB 1.234/2012. A cópia da consulta da situação de optante no Portal do Simples na internet não substitui a declaração, e é válida somente para verificação da manutenção como optante na etapa de pagamento. 
 6.9.5  A comprovação de optante pelo Simples Nacional é condição necessária para que não ocorra no momento do pagamento a retenção do IR e das contribuições previstas na IN RFB n. 1.234/2012.

 6.10  Da Garantia
 6.10.1  Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 
 6.10.2  A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por um dos meios a seguir: documentos próprios, fabricantes, anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva. 
 6.10.3  O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo da Contratada, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante (caso em que houver), no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto (caso que houver). 
 6.11  Das Obrigações da Detentora da Ata
 6.11.1  Responsabilizar-se por danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de falha no funcionamento, redução em níveis de proteção ou segurança. 
 6.11.2  Executar fielmente o fornecimento, entregando os produtos nas quantidades pactuadas, de acordo com as exigências constantes deste termo de referência. 
 6.11.3  Cumprir as orientações do Contratante quanto às especificações dos produtos, conforme requisitos da contratação.
 6.11.4  Substituir os produtos, desde que comprovada à impossibilidade ou impropriedade da sua utilização, por defeito de fabricação, sem ônus para a PRPA, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
 6.11.5  Manter durante todo o período da ata, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a sua contratação. 
 6.11.6  Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, e que estejam na linha de produção atual do fabricante.
 6.11.7  Fornecer, com os equipamentos, todos os manuais a eles relacionados, em idioma Português/Brasil (no que houver).
 6.11.8  Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 12 meses, com assistência técnica, contados a partir do recebimento definitivo. Assumir todos os ônus decorrentes da execução da garantia e assistência técnica e responsabilizar-se pela perfeita execução de todas as obrigações delas decorrentes. 
 6.11.9  A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste contrato será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a Contratante pleitear quaisquer acréscimos não constantes da proposta comercial. 
 6.11.10  Informar imediatamente ao Contratante as alterações de dados, como, por exemplo, endereços, telefones, nome de representantes, dados bancários, que possam influenciar a comunicação entre as partes.
 6.12  Das obrigações da Contratante
 6.12.1  Designar servidores responsáveis pela fiscalização, os quais procederão ao aceite nos serviços executados.
 6.12.2  Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência. 
 6.12.3  Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecidos no contrato. 
 6.12.4  Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes nos produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
 6.13  Das Sanções
 6.13.1  Como norma que disciplinará as sanções administrativas que porventura sejam necessárias ao contrato ou a instrumento equivalente e ao certame licitatório, fica acordado o uso da Instrução Normativa n. º 02/2020/SG/MPF que estabelece parâmetros para aplicação de penalidades nas infrações cometidas em certames licitatórios e contratos administrativos ou equivalentes no âmbito do MPF, sem prejuízo no que consta no capítulo IX da Portaria SG/MPF n.º 174/2019. 
 7  FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 7.1  Do enquadramento do objeto
 7.1.1  O Objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns de que trata a Lei nº 10.520/02 e os Decretos nºs 3.555/00 e 10.024/19.
 7.2  Da participação na licitação
 7.2.1  Considerando os valores unitários e globais para cada item, a licitação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006, e de acordo com as declarações de competitividade conforme Decreto n. 8.538/2015.
 7.3  Da utilização do Sistema de Registro de preços
 7.3.1  Trata-se de itens de eletrodomésticos, eletrônicos, audiovisual e de limpeza comuns no mercado, com variedade consolidada de fabricantes, com especificações usuais e objetivamente definidas, assim como as baixas serão parceladas mediante a descentralização de recursos orçamentários, mediante disponibilidade até que complete a totalidade dos itens da ata, dentro do intervalo de vigência, sendo os itens de gabinetes montados por módulos, até a totalidade de 18 unidades, capacidade máxima do prédio.
 7.3.2  Os itens que compõem também se destinarão as unidades de Tucuruí e o Centro Avançado da Escola Superior do MPU que funcionarão no mesmo prédio.
 7.3.3  O certame será realizado na forma de licitação, na modalidade pregão, do tipo eletrônico, para seleção do fornecedor mais vantajoso, utilizando o menor preço ofertado nos lances como parâmetro. A entrega será feita de forma parcelada, de acordo com a necessidade do Órgão e disponibilidade orçamentária.
 8  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
 8.1  Na fase habilitatória, o pregoeiro obedecerá o delimitado na lei geral de licitações e o decreto do pregão eletrônico no que tange à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, bem como habilitação técnica (caso seja necessária).
 8.2  Critérios para aceitação da proposta
 8.2.1  Será desclassificada a proposta nos termos do subitem 9.1 do Anexo VII-A da IN MPDG n. 05/2017, que:
 8.2.1.1  Apresentarem preços que sejam manifestamente inexequíveis;
 8.2.1.2  Contenham vícios ou ilegalidades;
 8.2.1.3  Não apresentem as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência ou Projeto Básico;
 8.2.1.4  Apresentarem preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo Órgão ou entidade contratante no ato convocatório; (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -Plenário);
 8.2.1.5  Não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada.
2.      8.2.2. A validade da proposta não deverá ser menor que 60 dias. 
 9  ESTIMATIVAS DE PREÇOS
 9.1  Os valores máximos aceitáveis para a contratação estão no anexo a este Termo de Referência, tendo sido levantados com base em contratações recentes similares de outros entes públicos, através de pregões e sites de domínio amplo;
 9.2  De acordo com o disposto nos arts. 5º. e 6º. da Instrução Normativa MPDG/ME nº 73/2020, podem ser utilizadas como metodologia para obtenção do preço de referência em processos licitatórios a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços. No presente processo, a análise foi feita por item e em geral, utilizou-se o preço médio, descartando-se, previamente, aqueles muito acima ou muito abaixo dos demais (média saneada). O critério utilizado da definição do valor de cada item encontra-se detalhado nos documentos comprobatórios da pesquisa de preços juntados ao processo administrativo.
 10  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 10.1  As despesas com a execução do objeto deste ajuste correrão, neste exercício, à conta de créditos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União, Ministério Público da União, nas seguintes naturezas de despesa: 33.90.30 (material de consumo); 44.90.52 (material permanente). 




Belém, 13 de maio de 2021.

Renato Tabosa Koch Coutinho
Coordenadoria de Administração da PRPA
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Yã Góes de Souza
Setor de Logística da PRPA

Victor Matheus Oliveira Lourenço
Assessoria de Infraestrutura da PRPA
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ANEXO I A

 TABELA DE PREÇOS DE REFERÊNCIA (VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS)
	Item
	Objeto
	Descrição detalhada
	Quant.
	Preço unitário máximo R$
	Preço total  R$ 

	1
	TV 42”
	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 42”/43” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado, tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 10W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ 45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips. 
	12
	2.199,48
	26.393,76

	2
	
TV 49’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 49/50” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	06
	2.618,83
	15.712,98

	3
	
TV 55’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 55” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	09
	3.945,82
	35.512,38

	4 
	
TV 65’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 65” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 20W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo pelo menos 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	02
	4.519,87
	9.039,74

	5
	Tela de projeção elétrica
	
Tela de projeção elétrica, retrátil, com aproximadamente 149”/150”, em formato 4:3, voltagem 220V, com controle remoto, fabricada em tecido Matte White. Garantia no mínimo de 12 meses.
	04
	2.891,50
	11.566,00

	

6
	


Projetor multimídia
	Projetor multimídia, com no mínimo 3.500 lúmens de brilho com cor e 3.500 lúmens de brilho luz branca, com resolução de 1920x 1200 Full HD, lâmpada com duração mínima de 6.000 h em modo normal, com correção de inclinação, controle remoto, com conectividade wireless, tecnologia de espelhamento, 2 entradas HDMI, USB, RCA, bivolt, consumo máximo de energia 315w em 220v ou bivolt, com tampa para lente, e modo liga/desliga rápido, ruído do ventilador até 40dB. Idioma em português. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Epson U42+, BenQ, LG
	
07
	
4.622,72
	
32.359,04

	7
	Suporte de parede TV
	Suporte de TV, 32’’ à 65’’, de parede, multiarticulações de inclinação verticais e horizontais da TV e de profundidade suporta até 45 kg, acompanha parafusos fabricado em aço, pintado na cor preta, com organizador para cabos.
	30
	404,00
	12.120,00

	8
	Suporte projetor
	Suporte para projetor multimídia, de teto, c om inclinação ajustável, passagem interna dos cabos, regulagem de altura telescópica de 50 a 90 cm, com sistema e fixação universal Vesa para o projetor, no mínimo 3 furos, com capa de acabamento para os furos no forro, peso suportado até 10 kg, fabricado em aço carbono com pintura epóxi.
	07
	169,10
	1.183,70

	9
	Suporte de pé TV
	Suporte de TV para videoconferência, tipo pedestal, de 32” a 65”, confeccionado em alumínio com pintura epóxi, suporta até 35 kg, com altura regulável, bandeja de apoio para equipamento inferior para codec com altura regulável e bandeja de apoio superior para câmera, confeccionado com rodízios para deslocamento com trava, passagem interna para cabos. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: ELG, Multivisão.
	06
	928,25
	5.569,50

	10
	
Tela de projeção com tripé
	Tela de projeção, com tripé, no mínimo 110’’ em formato 4:3, em material Matte White opaco com bordas pretas, portátil, fabricada em material retrátil no fechamento e abertura, tripé com regulagem de altura, estojo de alumínio com pintura eletroestática.
	05
	736,44
	3.682,20

	11
	Caixa Amplificadora 1
	Caixa de som amplificada, com alto-falante de 15 polegadas, ativa, no mínimo 290W RMS, bi-amplificada, driver de titânio, presets de equalização, entradas P2 e RCA, bluetooth, USB encaixe para pedestal inferior, bivolt, alça de carregamento, dissipador de calor. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: JBL, O’neal, Staner.

	04
	2.190,23
	8.760,92

	12
	Caixa Amplificadora 2
	Caixa de som, para computador, potência total mínima:15w rms (woofer 9w e satélites 3w x 2). Impedância dos alto-falantes: 4 Ohm. Conexão USB. Alimentação bivolt. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Edifier; Multilaser.
	06
	244,60
	1.467,60

	13
	Mesa de som
	Mesa de som profissional, com 8 canais de entrada balanceada, 1 canal de saída estéreo, 1 canal de saída de monitor, entrada USB, chave Phantom Power com led indicador, canal de saída para gravação, bivolt, com furação nas laterais para fixação em rack de periféricos. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Wattsom, O’neal, Behringer.
	03
	1.157,13
	3.471,39

	14 
	Microfones 1
	Kit com dois microfones sem fio profissional e receptor, UHF, com duas antenas com cápsulas de proteção em espuma, display LCD, saídas independentes XLR e P10, bivolt, com maleta transportadora, filtros atenuadores de interferências, com no mínimo 96 canais ajustáveis no microfone, com transmissão via infravermelho para o receptor. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: TSI, Shure, O’neal.
	05
	1.057,58
	5.287,90

	
15
	
Microfones 2
	Microfone profissional de mesa com base e haste flexível, constituído de: tipo goose neck (com haste mínima de 45 centímetros de comprimento) com cápsula a condensador, base para mesa com botão on/off, sinal luminoso em led vermelho. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: KSR, Vokal, TSI.
	
04
	
784,17
	
3.136,68

	16
	Microfones 3
	Kit profissional de microfone sem fio, duplo com lapela e headset, com transmissor e receptor UHF, com controle de volume em cada receptor e botão on/off, maleta transportadora. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Lyco, AMW, Lelong.
	04
	633,28
	2.533,12

	
17
	

Fogão 4 bocas industrial
	Fogão industrial, 04 bocas, a gás, 2 delas duplas, com forno, mesa esmaltada a fogo com easy clean. Corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada. Queimador e grelhas em ferro fundido. Espalha chamas do queimador central em cobre. Queimadores duplos frontais e simples traseiros. Isolamento térmico em lã de rocha. Acabamento interno esmaltado a fogo. Acompanha 2 grelhas com limitador. Dimensões máximas: (AxLxP) = 780x1000x800 mm. Cor: cinza claro. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Venâncio, Continental.
	
01
	
1.729,33
	
1.729,33

	18
	Fogão 4 bocas
	Fogão 4 bocas, contendo as seguintes características mínimas: a) Acendimento automático; b) 04 (Quatro) bocas; c) Chapas e mesa em inox; d) Tampa de vidro temperado; e) Tipo de fogão: Piso; f) Forno autolimpante; g) Capacidade mínima do forno: 50 litros; h) Tipo de gás: GLP; i) Equipamento deve ter classificação de eficiência energética “A”, de acordo com sistema de Etiquetagem Nacional de Conservação de Energia (ENCE); j) Certificação do INMETRO ou de entidade por ele acreditada; k) Voltagem 220 v ou bivolt. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Atlas, Dako.
	08
	970,92
	7.767,36

	
19
	
Bebedouros
	Bebedouro do tipo torre (de coluna) ABNT NBR 16236:2013, capacidade para garrafão de 20l; Tensão de alimentação 220v ou bivolt; 02 (duas) torneiras (água natural e gelada); Sistema de refrigeração por compressor com uso de gás refrigerante ecológico (R134a); Alto desempenho (mínimo 2,80 litros por hora de água gelada); termostato regulável. Sistema de abertura automática do garrafão; Certificado pelo INMETRO; Potência de até 110W; Cor branca; Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: IBBL GFN 2000, Esmaltec, Electrolux.
	15
	698,47
	10.477,05

	20
	Geladeira I
	Refrigerador doméstico, capacidade de 280L a 320L, 220v ou bivolt, frost free, consumo máximo de 37kWh/mês, selo Procel A , cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul
	10
	2.080,22
	20.802,20

	21
	Geladeira II
	Refrigerador doméstico, capacidade de 425L a 490L, 220v ou bivolt, frost free, tecnologia inverter, consumo máximo de 40kWh/mês, selo Procel A duas portas, cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul
	01
	3.352,04
	3.352,04

	22
	Frigobar
	Refrigerador tipo frigobar, capacidade de 100L a 130L, 220v ou bivolt, consumo máximo de 15kWh/mês, selo Procel A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Midea, Consul, Brastemp.
	19
	1.232,36
	23.414,84

	23
	Micro-ondas
	Forno de micro-ondas, 220v ou bivolt, em aço inoxidável, capacidade mínima de 30L, potência mínima de 900W, com display em LCD, 10 níveis de potência, botões em touch screen, prato giratório e trava de segurança, teclas autoprogramadas, função desodorização, eficiência energética classe A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul.
	32
	841,13
	26.916,16

	24
	Lixeira 1
	Lixeira no mínimo 30L, formato da boca redondo, em aço inox polido, utilização em pias de banheiro público, com tampa e acionamento por pedaleira. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Ecobin, Ecototal.
	18
	246,35
	4.434,30

	25
	Lixeira 2
	Lixeira no mínimo 50L, corpo em aço inox polido, formato cilíndrico, utilização interna, tampa basculante em aço inox.
	30
	389,14
	11.674,20

	26
	Lixeira 3
	Conjunto lixeira coleta seletiva. Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. Dimensões do conjunto e capacidade do coletor, altura máxima: 1200 mm; largura máxima: 2500 mm; profundidade máxima: 550 mm; capacidade individual do coletor: 50l. Características: Corpo e tampo em polietileno de alta densidade, 100% virgem tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV que evita desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos arredondados. Coletores em cores conforme normas da Conama e adesivados conforme o tipo de lixo. Suporte em aço com tratamento anticorrosão.
	05
	485,87
	2.429,35

	
27
	
Contentor 240L
	Contentor com rodas e tampa fabricado em Polipropileno (PP), aditivado contra ação dos raios UV com capacidade volumétrica 240L na cor verde, cinza ou marrom e com Identificação "RECICLÁVEL PARA LIXEIRA VERDE, ". ; "NÃO RECICLÁVEL PARA LIXEIRA CINZA"; E "ORGÂNICO PARA LIXEIRA MARROM” (cores dos contentores a critério da administração no ato da contratação).
	
05
	
377,26
	
1.886,30

	28
	Contentor 1000L
	Contentor de plástico capacidade 1000 litros, capacidade de carga de 400 kg, fabricado em polietileno extra resistente com aditivo antioxidante e proteção UV 8, articulação da tampa por eixo plástico possui 04 rodízios livres de 200mm de 360º, sendo 02 com freio e 02 sem freio, com tratamento anticorrosão, rodas de borracha com miolo em polipropileno,02 munhões laterais em aço fixados com 06 parafusos, pintado com tinta epoxi, 01 puxador plástico na tampa. Certificado a norma NBR 15911-1/3 e 4, atende coleta mecanizada traseira. 
	01
	1.837,38
	1.837,38

	29
	Cavalete com quadro magnético
	Flip chart, com cavalete, com quadro branco magnético, quadro de 90x60cm, aparador para apagador e pincel, confeccionado em aço tubular e sapatas emborrachadas nos pés, com presilha superior para prendimento de blocos de papel flip chart.
	04
	628,87
	2.515,48

	30
	Quadro branco magnético
	Quadro branco, magnético, em vidro, com suporte para apagador e pincel, 120x300cm, vidro temperado 6mm.
	26
	1.273,90
	33.121,40

	31
	
Poltrona Amamentação
	Poltrona acolchoada para amamentar em corino/courvin branco com estrutura em madeira de pinus e eucalipto de reflorestamento com imunização contra mofo, cupim e micro-organismos. A sustentação do assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. O travamento de ESTRUTURA com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. Sistema de balanço em madeira com molas fixadas com parafusos. Dimensões: Altura: 100 cm.; largura: 74 cm.; profundidade: 80m. Altura do assento: 42 cm. Espaço livre do assento: 47cm de largura por 47cm profundidade. Altura do braço ref. assento: 22 cm. Espaço livre do encosto: 47cm de largura por 60cm de altura. Acabamento inferior: Tela de Ráfia. Espumas: Espuma de poliuretano; assento: Densidade D-23; braço: Densidade D-20; encostos: Densidade D-20. Garantia mínima de 12 meses. 
	01
	865,59
	865,59

	32
	Trocador
	Trocador de fraldas, basculante com trava de abertura e fechamento, em material plástico resistente, batente para fixação na parede com parafusos, cantos arredondados da parte basculante, com cinto de segurança para o bebê, capacidade de no mínimo 30 kg.
	01
	1.118,84
	1.118,84

	

33
	
Mesas/cadeiras infantis
	Conjunto Hexagonal em resina termoplástica composto de mesa e 6 cadeiras – tamanho pré-infantil. Mesa com tampo bipartido, bicolor medindo 1,20m de diâmetro, sextavada para uso coletivo e no individual, com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina termoplástica ABS injetado, liso, bordas medindo 30mm de largura sem emendas, base da mesa formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando e um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2" polegadas para os pés, com ponteira em polipropileno injetado, altura tampo/chão 530mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto. Assento com medidas mínimas 340mm x 340mm, altura assento/chão 310mm aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com medidas mínimas 340mm x 330mm com puxador para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por meio de parafusos, interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto, estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em material plástico evitando corrosão e desgaste. Barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratado por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG.
	
01
	
2.392,92
	
2.392,92

	34
	Claviculário
	Claviculário 100 chaves, tipo armário, confeccionado em chapa de aço fosfatizada, com capacidade para no mínimo 100 chaves; com acabamento em pintura epóxi; na cor cinza, porta com fechadura, contendo suporte e chaveiros internamente. Garantia mínima de 12 meses. 
	04
	317,05
	1.268,20

	35
	Cadeira de rodas
	Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, construtivo dobrável, material estrutura aço inoxidável, acabamento estrutura pintura epóxi, uso locomoção, tamanho adulto, encosto removível, apoio de braços escamoteáveis, acabamento do encosto e assento courvin ou napa, pneus dianteiros maciços, pneu traseiro fixo 24', freio bilateral, apoio pés regulável, capacidade até 160 kg. Garantia mínima de 12 meses.
	01
	890,22
	890,22

	
36
	
Lavadora Alta Pressão

	Lavadora de alta pressão pequena, com 1.800w de potência, 220v, 1.950 de libras, cabo elétrico com mínimo 5 metros; vazão da água 6l/min jato turbo e engate rápido para mangueira de fornecimento de água. Carrinho para transporte com rodízios e alça. Dispositivo contra superaquecimento do motor. Manual de instruções em português. Garantia mínima de 12 meses. 
	
01
	
1.146,96
	
1.146,96

	37
	Carro Transporte 1
	Carro de carga, confeccionado em alumínio, com base dobrável e empunhadura telescópica para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 80 kg de carga, base com no mínimo 48x35cm, acompanha corda elástica, utilização no transporte de processos. Garantia mínima de 12 meses.
	05
	770,49
	3.852,45

	38
	Carro Transporte 2
	Carro de carga, confeccionado em aço, tipo vertical, confeccionado com braços metálicos tubulares, empunhadura reforçada em borracha, pneus emborrachados com câmara 3.25/8, com capacidade mínima de 200 kg de carga, utilização no transporte de garrafões de água e mobiliário. Garantia mínima de 12 meses.
	02
	408,97
	817,94

	39
	Carro Transporte 3
	Carro de carga, tipo plataforma, com 4 rodas, confeccionado em aço, base revestida com material antiderrapante, com empunhadura dobrável para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 300 kg de carga, a base com no mínimo 60x90cm, utilização no transporte de mobiliário de grande porte. Garantia mínima de 12 meses.
	02
	1.099,02
	2.198,04

	40
	Balança 50Kg
	Balança do tipo plataforma, capacidade 50 kg, faixa de pesagem 50 kg/10g, com display em LED, plataforma em aço carbono com tamanho mínimo de 220x280cm, bivolt, com selo de aprovação do INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 
	01
	1.116,93
	1.116,93

	41
	Guilhotina
	Guilhotina para papel, semi-industrial, capacidade de corte no mínimo 400 folhas de 75g/m², papel A4, em aço, com trava e prensa para fixação do papel, sistema milimetrado para marcação, pés emborrachados. Garantia mínima de 12 meses.
	01
	1.272,62
	1.272,62

	
42
	
Fragmentadora de papel 
	Fragmentadora de papel automática, no mínimo 300 folhas simultâneas, confeccionada para destruir clips e grampos, cartões magnéticos, CD/DVDs, cesto com capacidade mínima de 50L, 220V ou bivolt, nível de corte mínimo P4 super corte em partículas, com tecnologia de lubrificação automática, autolimpeza de cortadores. Garantia mínima de 12 meses.
	
01
	
5.505,50
	
5.505,50

	43
	Escada
	Escada de alumínio, multifuncional, dobrável, suporta até 150 kg, 16 degraus, 8 em 1, sapatas emborrachadas. Garantia mínima de 12 meses.
	02
	781,36
	1.562,72

	
	
	
	Valor Total R$ 
	354.163,23



ANEXO II
             MODELO DE PROPOSTA

À Procuradoria da República no Estado do Pará
Apresentamos nossa proposta referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°01/2021.
1. DADOS DA EMPRESA
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:
Telefones/fax de contato:
E-mail:
Banco:
Agência:
	Item
	Identificação
	Descrição Detalhada                                                                                                                                        
	
Marca

	Quantidade
	Valor unitário
R$
	Valor total
R$

	1
	TV 42”
	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 42”/43” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 10W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips. 
	
	12
	
	

	2
	TV 49’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 49/50” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	
	06
	
	

	3
	
TV 55”

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 55” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 15W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	
	09
	
	

	4 
	
TV 65’’

	Televisão/Monitor, para videoconferência/apresentações, 65” polegadas, tecnologia UHD 4K, painel tipo IPS com melhor visão lateral da imagem, sistema operacional integrado, WIFI integrado,  tecnologia de espelhamento integrada, bluetooth integrado, saída de som com potência mínima de 20W, no mínimo 4 entradas HDMI, sendo pelo menos 1 delas com tecnologia HDMI 2.1, porta de rede RJ45, duas entradas USB, selo PROCEL A de consumo de energia. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: LG, Sony, Philips.
	
	02
	
	

	5
	Tela de projeção elétrica
	Tela de projeção elétrica, retrátil, com aproximadamente 149”/150”, em formato 4:3, voltagem 220V, com controle remoto, fabricada em tecido Matte White. Garantia no mínimo de 12 meses.
	
	04
	
	

	6
	Projetor multimídia
	Projetor multimídia, com no mínimo 3.500 lúmens de brilho com cor e 3.500 lúmens de brilho luz branca, com resolução de 1920x 1200 Full HD, lâmpada com duração mínima de 6.000 h em modo normal, com correção de inclinação, controle remoto, com conectividade wireless, tecnologia de espelhamento, 2 entradas HDMI, USB, RCA, bivolt, consumo máximo de energia 315w em 220v ou bivolt, com tampa para lente, e modo liga/desliga rápido, ruído do ventilador até 40dB. Idioma em português. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Epson U42+, BenQ, LG
	
	
07
	
	

	7
	Suporte de parede TV
	Suporte de TV, 32’’ à 65’’, de parede, multi articulações de inclinação verticais e horizontais da TV e de profundidade suporta até 45 kg, acompanha parafusos fabricado em aço, pintado na cor preta, com organizador para cabos.
	
	30
	
	

	8
	Suporte projetor
	Suporte para projetor multimídia, de teto, c om inclinação ajustável, passagem interna dos cabos, regulagem de altura telescópica de 50 a 90 cm, com sistema e fixação universal Vesa para o projetor, no mínimo 3 furos, com capa de acabamento para os furos no forro, peso suportado até 10 kg, fabricado em aço carbono com pintura epóxi.
	
	07
	
	

	9
	Suporte de pé TV
	Suporte de TV para videoconferência, tipo pedestal, de 32” a 65”, confeccionado em alumínio com pintura epóxi, suporta até 35 kg, com altura regulável, bandeja de apoio para equipamento inferior para codec com altura regulável e bandeja de apoio superior para câmera, confeccionado com rodízios para deslocamento com trava, passagem interna para cabos. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: ELG, Multivisão.
	
	06
	
	

	10
	Tela de projeção com tripé
	Tela de projeção, com tripé, no mínimo 110’’ em formato 4:3, em material Matte White opaco com bordas pretas, portátil, fabricada em material retrátil no fechamento e abertura, tripé com regulagem de altura, estojo de alumínio com pintura eletroestática.
	
	05
	
	

	11
	Caixa amplificadora 1
	Caixa de som amplificada, com alto-falante de 15 polegadas, ativa, no mínimo 290W RMS, bi-amplificada, driver de titânio, presets de equalização, entradas P2 e RCA, bluetooth, USB encaixe para pedestal inferior, bivolt, alça de carregamento, dissipador de calor. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: JBL, O’neal, Staner.

	
	04
	
	

	12
	Caixa amplificadora 2
	Caixa de som, para computador, potência total mínima:15w rms (woofer 9w e satélites 3w x 2). Impedância dos alto-falantes: 4 Ohm. Conexão USB. Alimentação bivolt. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Edifier; Multilaser.
	
	06
	
	

	13
	Mesa de som
	Mesa de som profissional, com 8 canais de entrada balanceada, 1 canal de saída estéreo, 1 canal de saída de monitor, entrada USB, chave Phantom Power com led indicador, canal de saída para gravação, bivolt, com furação nas laterais para fixação em rack de periféricos. Garantia no mínimo de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Wattsom, O’neal, Behringer.
	
	03
	
	

	14 
	Microfones 1
	Kit com dois microfones sem fio profissional e receptor, UHF, com duas antenas com cápsulas de proteção em espuma, display LCD, saídas independentes XLR e P10, bivolt, com maleta transportadora, filtros atenuadores de interferências, com no mínimo 96 canais ajustáveis no microfone, com transmissão via infravermelho para o receptor. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: TSI, Shure, O’neal.
	
	05
	
	

	15
	Microfones 2
	Microfone profissional de mesa com base e haste flexível, constituído de: tipo goose neck (com haste mínima de 45 centímetros de comprimento) com cápsula a condensador, base para mesa com botão on/off, sinal luminoso em led vermelho. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: KSR, Vokal, TSI.
	
	
04
	
	

	16
	Microfones 3
	Kit profissional de microfone sem fio, duplo com lapela e headset, com transmissor e receptor UHF, com controle de volume em cada receptor e botão on/off, maleta transportadora. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Lyco, AMW, Lelong.
	
	04
	
	

	17
	Fogão 4 bocas industrial
	Fogão industrial, 04 bocas, a gás, 2 delas duplas, com forno, mesa esmaltada a fogo com easy clean. Corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfatizada. Queimador e grelhas em ferro fundido. Espalha chamas do queimador central em cobre. Queimadores duplos frontais e simples traseiros. Isolamento térmico em lã de rocha. Acabamento interno esmaltado a fogo. Acompanha 2 grelhas com limitador. Dimensões máximas: (AxLxP) = 780x1000x800 mm. Cor: cinza claro. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Venâncio, Continental.
	
	
01
	
	

	18
	Fogão 4 bocas
	Fogão 4 bocas, contendo as seguintes características mínimas: a) Acendimento automático; b) 04 (Quatro) bocas; c) Chapas e mesa em inox; d) Tampa de vidro temperado; e) Tipo de fogão: Piso; f) Forno autolimpante; g) Capacidade mínima do forno: 50 litros; h) Tipo de gás: GLP; i) Equipamento deve ter classificação de eficiência energética “A”, de acordo com sistema de Etiquetagem Nacional de Conservação de Energia (ENCE); j) Certificação do INMETRO ou de entidade por ele acreditada; k) Voltagem 220 v ou bivolt. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Atlas, Dako.
	
	08
	
	

	19
	Bebedouros
	Bebedouro do tipo torre (de coluna) ABNT NBR 16236:2013, capacidade para garrafão de 20l; Tensão de alimentação 220v ou bivolt; 02 (duas) torneiras (água natural e gelada); Sistema de refrigeração por compressor com uso de gás refrigerante ecológico (R134a); Alto desempenho (mínimo 2,80 litros por hora de água gelada); termostato regulável. Sistema de abertura automática do garrafão; Certificado pelo INMETRO; Potência de até 110W; Cor branca; Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: IBBL GFN 2000, Esmaltec, Electrolux.
	
	15
	
	

	20
	Geladeira I
	Refrigerador doméstico, capacidade de 280L a 320L, 220v ou bivolt, frost free, consumo máximo de 37kWh/mês, selo Procel A , cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul
	
	10
	
	

	21
	Geladeira II
	Refrigerador doméstico, capacidade de 425L a 490L, 220v ou bivolt, frost free, tecnologia inverter, consumo máximo de 40kWh/mês, selo Procel A duas portas, cor inox, dimensões máximas 0,75mX0,7m (LxP). Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul
	
	01
	
	

	22
	Frigobar
	Refrigerador tipo frigobar, capacidade de 100L a 130L, 220v ou bivolt, consumo máximo de 15kWh/mês, selo Procel A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Midea, Consul, Brastemp.
	
	19
	
	

	23
	Micro-ondas
	Forno de micro-ondas, 220v ou bivolt, em aço inoxidável, capacidade mínima de 30L, potência mínima de 900W, com display em LCD, 10 níveis de potência, botões em touch screen, prato giratório e trava de segurança, teclas autoprogramadas, função desodorização, eficiência energética classe A. Garantia mínima de 12 meses. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Panasonic, Brastemp, Consul.
	
	32
	
	

	24
	Lixeira 1
	Lixeira no mínimo 30L, formato da boca redondo, em aço inox polido, utilização em pias de banheiro público, com tampa e acionamento por pedaleira. Marcas de referência ou “de melhor qualidade”: Ecobin, Ecototal.
	
	18
	
	

	25
	Lixeira 2
	Lixeira no mínimo 50L, corpo em aço inox polido, formato cilíndrico, utilização interna, tampa basculante em aço inox.
	
	30
	
	

	26
	Lixeira 3
	Conjunto lixeira coleta seletiva. Kit composto por cinco coletores de 50l para coleta de resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50 litros; um coletor azul para papel, com capacidade de 50 litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo orgânico, com capacidade de 50 litros. Dimensões do conjunto e capacidade do coletor, altura máxima: 1200 mm; largura máxima: 2500 mm; profundidade máxima: 550 mm; capacidade individual do coletor: 50l. Características: Corpo e tampo em polietileno de alta densidade, 100% virgem tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. Suporte fabricado em aço com tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV que evita desbotar, ressecar ou rachar. Superfícies internas polidas e cantos arredondados. Coletores em cores conforme normas da Conama e adesivados conforme o tipo de lixo. Suporte em aço com tratamento anticorrosão .
	
	05
	
	

	27
	Contentor 240L
	Contentor com rodas e tampa fabricado em Polipropileno (PP), aditivado contra ação dos raios UV com capacidade volumétrica 240L na cor verde, cinza ou marrom e com Identificação "RECICLÁVEL PARA LIXEIRA VERDE "; "NÃO RECICLÁVEL PARA LIXEIRA CINZA"; E "ORGÂNICO PARA LIXEIRA MARROM” (cores dos contentores a critério da administração no ato da contratação).
	
	
05
	
	

	28
	Contentor 1000L
	Contentor de plástico capacidade 1000 litros, capacidade de carga de 400 kg, fabricado em polietileno extra resistente com aditivo antioxidante e proteção UV 8, articulação da tampa por eixo plástico possui 04 rodízios livres de 200mm de 360º, sendo 02 com freio e 02 sem freio, com tratamento anticorrosão, rodas de borracha com miolo em polipropileno,02 munhões laterais em aço fixados com 06 parafusos, pintado com tinta epoxi, 01 puxador plástico na tampa. Certificado a norma NBR 15911-1/3 e 4, atende coleta mecanizada traseira. 
	
	01
	
	

	29
	Cavalete com quadro magnético
	Flip chart, com cavalete, com quadro branco magnético, quadro de 90x60cm, aparador para apagador e pincel, confeccionado em aço tubular e sapatas emborrachadas nos pés, com presilha superior para prendimento de blocos de papel flip chart.
	
	04
	
	

	30
	Quadro branco magnético
	Quadro branco, magnético, em vidro, com suporte para apagador e pincel, 120x300cm, vidro temperado 6mm.
	
	26
	
	

	31
	Poltrona para amamentação
	Poltrona acolchoada para amamentar em corino/courvin branco com estrutura em madeira de pinus e eucalipto de reflorestamento com imunização contra mofo, cupim e micro-organismos. A sustentação do assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência. O travamento de ESTRUTURA com grampos fixados com grampeadores pneumáticos. Sistema de balanço em madeira com molas fixadas com parafusos. Dimensões: Altura: 100 cm.; largura: 74 cm.; profundidade: 80m. Altura do assento: 42 cm. Espaço livre do assento: 47cm de largura por 47cm profundidade. Altura do braço ref. assento: 22 cm. Espaço livre do encosto: 47cm de largura por 60cm de altura. Acabamento inferior: Tela de Ráfia. Espumas: Espuma de poliuretano; assento: Densidade D-23; braço: Densidade D-20; encostos: Densidade D-20. Garantia mínima de 12 meses. 
	
	01
	
	

	32
	Trocador
	Trocador de fraldas, basculante com trava de abertura e fechamento, em material plástico resistente, batente para fixação na parede com parafusos, cantos arredondados da parte basculante, com cinto de segurança para o bebê, capacidade de no mínimo 30 kg.
	
	01
	
	

	33
	Mesas/cadeiras infantis
	Conjunto Hexagonal em resina termoplástica composto de mesa e 6 cadeiras – tamanho pré-infantil. Mesa com tampo bipartido, bicolor medindo 1,20m de diâmetro, sextavada para uso coletivo e no individual, com cada aresta medindo 60cm, tampo em resina termoplástica ABS injetado, liso, bordas medindo 30mm de largura sem emendas, base da mesa formada por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por dobramento, resultando e um único ponto de solda unindo as extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com tubo de 1.1/2" polegadas para os pés, com ponteira em polipropileno injetado, altura tampo/chão 530mm, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeira com assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, marca do fabricante injetada em alto-relevo dever estar no encosto. Assento com medidas mínimas 340mm x 340mm, altura assento/chão 310mm aproximadamente, fixado por parafusos. Encosto com medidas mínimas 340mm x 330mm com puxador para facilitar o carregamento da cadeira, fixado por meio de parafusos, interligação ao encosto em tubo oblongo medindo 16mm x 30mm coberto pelo encosto, estrutura reforçada com 02 colunas laterais e pés em material plástico evitando corrosão e desgaste. Barra horizontal de reforço em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. Toda a estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratado por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG.
	
	
01
	
	

	34
	Claviculário
	Claviculário 100 chaves, tipo armário, confeccionado em chapa de aço fosfatizada, com capacidade para no mínimo 100 chaves; com acabamento em pintura epóxi; na cor cinza, porta com fechadura, contendo suporte e chaveiros internamente. Garantia mínima de 12 meses. 
	
	04
	
	

	35
	Cadeira de rodas
	Cadeira de rodas, tipo funcionamento manual, construtivo dobrável, material estrutura aço inoxidável, acabamento estrutura pintura epóxi, uso locomoção, tamanho adulto, encosto removível, apoio de braços escamoteáveis, acabamento do encosto e assento courvin ou napa, pneus dianteiros maciços, pneu traseiro fixo 24', freio bilateral, apoio pés regulável, capacidade até 160 kg. Garantia mínima de 12 meses.
	
	01
	
	

	36
	Lavadora alta pressão

	Lavadora de alta pressão pequena, com 1.800w de potência, 220v, 1.950 de libras, cabo elétrico com mínimo 5 metros; vazão da água 6l/min jato turbo e engate rápido para mangueira de fornecimento de água. Carrinho para transporte com rodízios e alça. Dispositivo contra superaquecimento do motor. Manual de instruções em português. Garantia mínima de 12 meses. 
	
	
01
	
	

	37
	Carro transporte 1
	Carro de carga, confeccionado em alumínio, com base dobrável e empunhadura telescópica para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 80 kg de carga, base com no mínimo 48x35cm, acompanha corda elástica, utilização no transporte de processos. Garantia mínima de 12 meses.
	
	05
	
	

	38
	Carro transporte 2
	Carro de carga, confeccionado em aço, tipo vertical, confeccionado com braços metálicos tubulares, empunhadura reforçada em borracha, pneus emborrachados com câmara 3.25/8, com capacidade mínima de 200 kg de carga, utilização no transporte de garrafões de água e mobiliário. Garantia mínima de 12 meses.
	
	02
	
	

	39
	Carro transporte 3
	Carro de carga, tipo plataforma, com 4 rodas, confeccionado em aço, base revestida com material antiderrapante, com empunhadura dobrável para guarda em espaços menores, com capacidade mínima de 300 kg de carga, a base com no mínimo 60x90cm, utilização no transporte de mobiliário de grande porte. Garantia mínima de 12 meses.
	
	02
	
	

	40
	Balança 50 kg
	Balança do tipo plataforma, capacidade 50 kg, faixa de pesagem 50 kg/10g, com display em LED, plataforma em aço carbono com tamanho mínimo de 220x280cm, bivolt, com selo de aprovação do INMETRO. Garantia mínima de 12 meses. 
	
	01
	
	

	41
	Guilhotina
	Guilhotina para papel, semi-industrial, capacidade de corte no mínimo 400 folhas de 75g/m², papel A4, em aço, com trava e prensa para fixação do papel, sistema milimetrado para marcação, pés emborrachados. Garantia mínima de 12 meses.
	
	01
	
	

	42
	Fragmentadora de papel 
	Fragmentadora de papel automática, no mínimo 300 folhas simultâneas, confeccionada para destruir clips e grampos, cartões magnéticos, CD/DVDs, cesto com capacidade mínima de 50L, 220V ou bivolt, nível de corte mínimo P4 super corte em partículas, com tecnologia de lubrificação automática, autolimpeza de cortadores. Garantia mínima de 12 meses.
	
	
01
	
	

	43
	Escada
	Escada de alumínio, multifuncional, dobrável, suporta até 150 kg, 16 degraus, 8 em 1, sapatas emborrachadas. Garantia mínima de 12 meses.
	
	02
	
	


Conta Corrente:
2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO:
Nome:
Endereço:
CPF:
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade:
Nacionalidade:
Estado Civil:
3. DECLARAÇÕES
3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste pregão e seus anexos, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.
3.2. O prazo de validade da proposta de preços é de xxxxxxxxx corridos, contados da data de abertura da licitação.
3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os custos necessários para a prestação de serviço objeto da presente licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos (trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados.

Cidade, data e ano
_________________________________
Assinatura representante legal da empresa











ANEXO III


DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009


(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2021, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, ainda, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37, de 28.04.2009, atualizada, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, para fins de contratação de prestação de serviços junto à Procuradoria da República no Estado do Pará, DECLARA que:
( ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal.
(  ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) ou parentes, até o terceiro grau, de membro ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidor ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público Federal, abaixo identificado(s):

Nome do membro ou servidor: ____________________________________________
Cargo: _______________________________________________________________
Órgão de Lotação:______________________________________________________
Grau de Parentesco:____________________________________________________

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA









ANEXO IV


DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL


(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2021, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, que atende aos critérios de sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 6º da referida instrução.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.


LOCAL E DATA DA ASSINATURA


_______________________

Empresa Licitante

(Responsável: nome, cargo e assinatura)















ANEXO V


MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO


(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG nº ….........., inscrito sob CPF nº……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 01/2021, realizado pela Procuradoria da República no Estado do Pará, DECLARA:
(  ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe:
• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e • os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010.
(   ) Não explorar o trabalho infanto-juvenil, em atenção ao que dispõe:
• o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988;
• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT);
• os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA);
• a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990;
• o Decreto nº 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação imediata para sua eliminação.
(  ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto nº 5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

LOCAL E DATA DA ASSINATURA

_______________________
Empresa Licitante
(responsável: nome, cargo, assinatura)





ANEXO VI
         ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
         ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
       ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º .........

O Ministério Público Federal no Estado do Pará, com sede na Travessa Dom Romualdo de Seixas, nº 1476 - Ed. Evolution, 1º Andar, bairro Umarizal, Belém, CEP 66055-200, , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 26.989.715/0030-30, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de portador da matrícula funcional nº .................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos eletrodomésticos, eletroeletrônicos, audiovisual e de apoio as atividades auxiliares nas dependências da nova sede do Ministério Público Federal no Estado do Pará, em obediência aos requisitos da contratação elencados por item, bem como o quantitativo referenciado neste documento, especificado(s) no item 4 do Termo de Referência, anexo do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
	Item
do
TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	X
	Especificação
	Marca
(se exigida no edital)
	Modelo
(se exigido no edital)
	Unidade
	Quantidade
	Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o Ministério Público Federal no Estado do Pará – UASG 200075
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não podendo ser prorrogada.
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 
8. CONDIÇÕES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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